
Indicação Nº 3732/2026

Ementa: Indica ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente, que seja realizada a instalação de 

lixeira no canteiro central da Rua Vinte e Oito de 

Abril, em frente ao nº 114, no bairro Jardim Bela 

Vista Alta, com o objetivo de atender os 

comércios existentes na região.

 

INDICO, nos termos regimentais vigentes, que seja encaminhada esta Indicação 

ao Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, por intermédio 

da Secretaria competente, solicitando que seja realizada a instalação de lixeira no canteiro 

central da Rua Vinte e Oito de Abril, em frente ao nº 114, no bairro Jardim Bela Vista Alta, para 

atender os estabelecimentos comerciais e pedestres que circulam pelo local.

Comerciantes e moradores da região relatam que a ausência de lixeiras adequadas 

tem contribuído para o descarte irregular de resíduos nas calçadas e no canteiro central, 

causando acúmulo de lixo e prejudicando a limpeza urbana do local.

Justificativa
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Senhor Presidente,

Senhores Vereadores

A instalação de lixeiras em pontos estratégicos da cidade é fundamental para 

promover a organização urbana e incentivar o descarte correto de resíduos sólidos.

Em áreas com presença significativa de estabelecimentos comerciais e grande 

circulação de pessoas, a disponibilidade de recipientes adequados para o descarte de lixo 

contribui para manter o local limpo e organizado.

A ausência desse equipamento público pode resultar no acúmulo de resíduos nas 

vias públicas, causando transtornos à população e prejudicando a conservação do espaço 

urbano.

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal a adoção das 

providências cabíveis, conforme avaliação técnica, para a instalação da lixeira no local indicado, 

contribuindo para a melhoria da limpeza e da organização da região.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 06 de março de 2026.

PEDRO MAUMAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 6 de março de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=VY3ZR162XBXT6E97, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: VY3Z-R162-XBXT-6E97
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